
03 Páginas / Ano 6 / Edição nº 505Jaguariaíva, 19 de novembro de 2021

DO MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA - PR
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LEI nº. 2883/2021 
 

EMENTA: Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 1.105.000,00 
(um milhão, cento e cinco mil reais), no Orçamento 
Geral do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto – SAMAE. 

 
AUTORIA:  Poder Executivo Municipal. 

 
A Câmara Municipal de Jaguariaíva Aprovou e eu, Prefeita 

Municipal, na forma do disposto no artigo 67 da Lei Orgânica do Município, promulgada em 

29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº 4.320/64, SANCIONO a seguinte LEI: 
 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no 

Orçamento Geral do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE, para o 
Exercício de 2021, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.105.000,00 (um 
milhão, cento e cinco mil reais), conforme demonstrativo abaixo: 

 
30 SAMAE 

IDUSO/ 
GRUPO/ 
FONTE 

VALOR 
(R$) 

30.01 
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
GERAL 

17.122.0003.2.101 
Manutenção dos Serviços 
Administrativos 

4 – 3.1.90.16.00.00 
Outras Despesas Variáveis – Pessoa 
Civil  

02076 30.000,00 

5 – 3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais  02076 35.000,00 
7 – 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 02076 20.000,00 

10 – 3.3.90.39.00.00 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica  

02076 500.000,00 

Total da Suplementação 585.000,00 
 
30 SAMAE 

IDUSO/ 
GRUPO/ 
FONTE 

VALOR 
(R$) 

30.02 DIVISÃO DO SISTEMA DE ÁGUA 

17.122.0024.2.102 
Operação e Manutenção do Sistema de 
Água Urbano 

22 – 3.1.90.16.00.00 
Outras Despesas Variáveis – Pessoa 
Civil 

2076 130.000,00 

23 – 3.1.91.13.00.00  Obrigações Patronais 2076 10.000,00 
25 – 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 2076 110.000,00 

28 – 3.3.90.39.00.00 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

2076 105.000,00 

30 – 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 2076 90.000,00 
Total da Suplementação 445.000,00 
 
30 SAMAE 

IDUSO/ 
GRUPO/ 
FONTE 

VALOR 
(R$) 

30.03 DIVISÃO DO SISTEMA DE ESGOTO 

17.122.0024.2.103 
Operação e Manutenção do Sistema de 
Esgoto 

34 – 3.1.90.11.00.00 
Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoa Civil 

02076 20.000,00 

36 – 3.1.90.16.00.00 
Outras Despesas Variáveis – Pessoa 
Civil  

02076 40.000,00 

37 – 3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 02076 15.000,00 
Total da Suplementação 75.000,00 
Total Geral da Suplementação 1.105.000,00 
 

Art. 2°. Constitui recursos para cobertura do Crédito Adicional 
de acordo com o disposto no art. 43, §1º, da Lei Federal nº. 4.320/64, os seguintes recursos: 
 

I. Oriundos do cancelamento das seguintes Dotações: 
 
30 SAMAE 

IDUSO/ 
GRUPO/ 
FONTE 

VALOR 
(R$) 

30.01 
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
GERAL 

17.122.0003.2.101 
Manutenção dos Serviços 
Administrativos 

2 – 3.1.90.11.00.00 
Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoa Civil 

02076 130.000,00 

3 – 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais 02076 5.000,00 
Total do Cancelamento 135.000,00 
 
30 SAMAE 

IDUSO/ 
GRUPO/ 
FONTE 

VALOR 
(R$) 

30.02 DIVISÃO DO SISTEMA DE ÁGUA 

17.122.0024.2.102 
Operação e Manutenção do Sistema de 
Água Urbano 

20 – 3.1.90.11.00.00 
Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoa Civil 

02076 90.000,00 

Total do Cancelamento 90.000,00 
Total Geral do Cancelamento 225.000,00 
 

II.  Oriundos do provável excesso de Arrecadação na seguinte fonte: 
 

Fonte Descrição                                                                                                       Valor 
02076 Recursos Ordinários Livres                                                                      880.000,00 

 
Art. 3º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir 

na Lei Municipal nº. 2660, de 28 de julho de 2017 (PPA 2018 - 2021). 
 

Art. 4º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir 
na Lei Municipal de Diretrizes Orçamentárias n°. 2829/2020 de 02 de outubro de 2020. 

 
Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na presente data, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Paço Municipal, 18 de novembro de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

DECRETO nº. 642/2021 
 

 Súmula: Dispõe sobre a Autorização para abertura de 
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 
7.000.000,00 (sete milhões de reais). 

 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, ALCIONE 
LEMOS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de novembro de 2002, Lei Federal nº. 4.320/64 e artigo 
7°, §2° e inciso IV da Lei Municipal nº. 2.831/2020 e Lei municipal nº. 2880 de 04 de 
novembro de 2021, 

DECRETA 
 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

incluir no Orçamento Geral do Município de Jaguariaíva, no Corrente Exercício 
Financeiro, um Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 7.000.000,00 (sete milhões 
de reais), para as seguintes dotações orçamentárias: 

 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO – SMIH 
08.03 DEPARTAMENTO DE PROJETOS, EXECUÇÃO DE OBRAS E ESTRADAS 
1.002 Pavimentação, Passeios, Urbanização e Paisagismo  
116 4.4.90.51.00.00.00.00 (806) Obras e Instalações                                           7.000.000,00 
Total Suplementado:   7.000.000,00 
 

Artigo. 2°. Constitui recursos para cobertura do Crédito 
Adicional Especial de acordo com o disposto no artigo 43, §1º, da Lei Federal nº. 
4.320/64, os seguintes recursos: 

 
I. Oriundos do provável excesso de arrecadação do Contrato de 

Operação de Crédito - Agência de Fomento: 
 

Fonte Descrição                                                                                                        Valor 
806 Op. Fomento 2021                                                                               7.000.000,00 

Artigo 3°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
incluir na Lei Municipal nº. 2660, de 28 de julho de 2017 (PPA 2018 - 2021). 

 
Artigo 4°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

incluir na Lei Municipal de Diretrizes Orçamentárias. 
 

Artigo 5°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Artigo 6°. Publique-se, registre-se e anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 19 de novembro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

EXTRATO –  PROTOCOLO Nº8677/2021. CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO 

DE JAGUARIAIVA E A  INSTITUIÇÃO ULT UNIÃO LATINO- AMERICANA DE 

TECNOLOGIA.  CONTRATO ADMINISTRATIVO 122/2021. ESTAGIÁRIO: 

DUDLEY CHRISTENSAN WERNECK. RG Nº XX.XXX.061-1SSP/PR E CPF Nº 

XXX.XXX.799-05.  BOLSA ESTÁGIO. CARGA HORARIA: 30 HORAS 

SEMANAIS. VIGÊNCIA: 08 de novembro de 2021 até 08 de novembro de 

2022. 

EXTRATO –  PROTOCOLO Nº10639/2021. CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO 

DE JAGUARIAIVA E A UNIVERSIDADE PITÁGORAS UNIPAR 

ANHANGUERA.  CONTRATO ADMINISTRATIVO 123/2021. ESTAGIÁRIO: 

JULIANA BUENO DE ARAÚJO. RG Nº XX.XXX.774-9SSP/PR E CPF Nº 

XXX.XXX.849-58.  BOLSA ESTÁGIO. CARGA HORARIA: 30 HORAS 

SEMANAIS. VIGÊNCIA: 11 de novembro de 2021 até 11 de novembro de 

2022. 
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Artigo 37 da Constituição Federal / Artigo 153 da Lei Orgânica do Município de 

Jaguariaíva/PR - Criado de acordo com a Lei Municipal 2603/2016 / Regulamentado pelo 

Decreto 452/2016.

Secretaria Municipal de Comunicação Social
Rua Leônidas Ferreira de Barros, s/nº - Cidade Alta

Fone: (43) 3535-5638

E-mail: comunicacao@jaguariaiva.pr.gov.br

Rosana Araujo Lopes - MTB. nº 3194 - PR
Jornalista Responsável

EXTRATO. TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO 

PARANÁ,  POR MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGUNRANÇA PÚBLICA 

E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, COM  INTERVENIÊNCIA DA POLICIA 

MILITAR DO PARANÁ E O MUNICIPIO DE JAGUARIAIVA, PARANÁ, COM A 

FINALIDADE DE CESSÃO DE 01(UMA) SERVIDORA, DEVIDAMENTE 

CAPACITADA, PARA EXERCER SERVIÇOS GERAIS NA SEDE DA 3ª SB/2ºGB. 

Vigência: 02 anos. Assinatura: 15.07.2021. 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO  
 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito interno público com sede à Praça Isabel Branco, 142, 
Centro, inscrita no CNPJ/MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado 
ato representado pela Senhora ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, 
portadora da cédula de identidade RG nº. x.xxx.075-9-PR, e CPF nº. 
xxx.xxx.839-72, residente e domiciliada na Rua Expedicionário, 406, Vila São 
Luís, Jaguariaíva/PR, nesta Cidade, Prefeita Municipal em pleno exercício de 
seu mandato e funções, rescinde o Contrato Administrativo, com admissão 
09/03/2020 até 01/11/2021 em nome da contratada  BARBARA FERNANDA 
LUCAS CARDOSO,  CPF nº xxx.xxx.062-24, domiciliada na Rua Prefeito Aldo 
Sampaio Ribas, 815, Cidade Alta, Jaguariaíva/PR.  

 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 

ALCIONE  LEMOS – PREFEITA 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO  
 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito interno público com sede à Praça Isabel Branco, 142, 
Centro, inscrita no CNPJ/MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado 
ato representado pela Senhora ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, 
portadora da cédula de identidade RG nº. x.xxx.075-9-PR, e CPF nº. 
xxx.xxx.839-72, residente e domiciliada na Rua Expedicionário, 406, Vila São 
Luís, Jaguariaíva/PR, nesta Cidade, Prefeita Municipal em pleno exercício de 
seu mandato e funções, rescinde o Contrato Administrativo, com admissão 
14/09/2021 até 03/11/2021 em nome da contratada  RAYANE SIMÕES MELO,  
CPF nº xxx.xxx.011-42, domiciliada na Rua Dos Jasmins, 152, Jaguariaíva/PR.  

 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 

ALCIONE  LEMOS – PREFEITA 
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